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PRESTAÇÃO DE CONTAS 3º QUADRIMESTRE 2023 

A Prefeitura de Sumaré comunica que, em cumprimento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade 
Fiscal nº 101/00, art. 165 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, será realizada 
audiência pública para divulgação dos resultados da execução fiscal e orçamentária do 3º Quadri-
mestre de 2023. A audiência será no dia 29 de fevereiro de 2024, às 18:00 horas, no Plenário da 
Câmara Municipal de Sumaré, situada à Travessa Primeiro Centenário, nº 32, Centro. A 
audiência também terá transmissão virtual, através do canal oficial da Câmara Municipal no 
Youtube. 

Sumaré, 01 de fevereiro de 2024.
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

DECRETO Nº 12.106, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Inclui membro na Comissão Permanente que compõe as comissões de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares do Município de Sumaré, e dá outras providencias. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 
117, todos da Lei Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a necessidade de dar maior agilidade e eficiência nos processos administrativos 
disciplinares e comissões de sindicância no Município de Sumaré; 
Considerando inúmeros processos administrativos em andamento tratando de tais assuntos; 
Considerando a necessidade de se nomear membros com capacidade técnica e com afinidade 
com processos desta natureza; 
Considerando que a nomeação para as comissões constitui em verdade acúmulo de atribuições 
para os servidores; 
Considerando o disposto nos artigos 128, 261,263 e 265 da Lei Municipal nº 4967/2010. 

DECRETA: 
Art. 1º - Fica incluído o membro Samuel Guilherme Silva, portador do RG. nº 40.607.765-4, na 
Comissão Permanente de Sindicância e do Processo Administrativo Disciplinar, definidos pelo 
Decreto Municipal nº 9720/2015, de 14 de setembro de 2015, com orientação e supervisão da 
Secretaria Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Orgânica do Município de Sumaré, no dia 23 de 
fevereiro de 2024, no Paço Municipal e, em 23 de fevereiro de 2024, no Diário Oficial do 
Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
 
PORTARIA Nº 180, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Concede redução de carga horária da servidora pública, por período parcial, para tratamento de 
saúde de familiar, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto no artigo 159, inciso II, artigo 186, “e”, e artigo 191, § 2º, ambos da Lei 
Municipal nº 4967/2010, e alterada pela Lei Municipal nº 6607/21;
Considerando os demais elementos constantes no procedimento administrativo PMS nº 1205/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder redução de carga horária a pedido da servidora concursada MONICA MOREI-
RA DE CAMARGO MARTINS, matrícula 21000-2, portadora da cédula de identidade RG nº 
41.521.516-X, do cargo de PROFESSOR MUNICIPAL I E, REF. MG06, subordinada à Secreta-
ria Municipal de Educação.

2º - A redução de carga horária será em período parcial, sem prejuízo da remuneração, com 
redução de 02 horas/a (CEFEMS), e 4 h/a (Coordenação Pedagógica), por semana.

Art. 3º - A redução permitida será pelo período de 06 (seis) meses, a partir de 26 de fevereiro de 
2024.

Parágrafo Único: A requerente deverá comunicar à Administração qualquer fato modificativo da 
condição ensejadora do afastamento.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providên-
cias decorrentes do presente ato, inclusive no que se refere aos registros, anotações e comunica-
ções legais.

Art. 5º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 23 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
     
ODAIR DIAS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 181, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera, a pedido, servidora concursada e dá outras providências. - 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando pedido expresso de exoneração do cargo de concurso, formulado pela servidora;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS Nº 5540/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora GABRIELLA MARÇAL FERNAN-
DEZ ASOREY, matrícula nº 21405-1, portadora do RG nº 38.595.794-4, do cargo de Professor 
Municipal II E, REF. MG06, subordinada a Secretaria Municipal de Educação.

Parágrafo Único: Os efeitos decorrentes da exoneração de que trata este artigo, são retroativos a 
20 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, adotará as providên-
cias que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, observando o disposto no 
parágrafo único de seu artigo 1º.

Município de Sumaré, 23 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 23 de fevereiro de 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ



PORTARIA Nº 182, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Dispensa servidora temporária, a pedido, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando pedido expresso de dispensa do emprego temporário, formulado pela servidora;
Considerando os elementos constantes do protocolado - PMS nº 5400/24;

R E S O L V E:
Art. 1º - Dispensar do serviço público, a seu pedido, a servidora REGINA CÉLIA EVANGELIS-
TA BORIM, matrícula nº 21393-1, portadora da Cédula de Identidade, RG nº 23.073.955-6, do 
emprego temporário de PROFESSOR MUNICIPAL TEMP II E, REF. MG06, regido pela CLT, 
subordinada à Secretaria Municipal de Educação, que ora fica declarado vago.

Parágrafo Único - Os efeitos decorrentes da dispensa de que trata este artigo, são retroativos a 15 
de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas adotará as providên-
cias que se fizerem necessárias ao cabal cumprimento deste ato.

Art. 3º - As despesas decorrentes desta Portaria correrão por conta de verbas próprias consigna-
das no orçamento vigente, suplementadas, se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 1º.

Município de Sumaré, 23 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 23 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.
            
ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 183, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado-PMS nº 18137/17. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;
Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 18137/17;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado – 
PMS nº 18137/21, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:

- Juliana Gennari Menardo
- Carlos Eduardo Santana da Silva
- Michelli Audrei Hespanhol de Oliveira
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 23 de fevereiro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 184, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Nomeia membros para compor a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no 
Protocolado-PMS nº 10947/19. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré em exercício, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica 
do Município de Sumaré;

Considerando o Decreto Municipal nº 10.080/2017 e suas posteriores alterações;

Considerando os elementos constantes no Protocolado – PMS nº 10947/19;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a Comissão de Sindicância, para apurar os fatos noticiados no Protocolado – 
PMS nº 10947/19, para a qual são nomeados, sob a presidência do primeiro, os seguintes 
membros:

- Eliana Arnequini
- Nelson Candido Salino
- Silmar Alexandre Gomes
                                                      
Art. 2º - A Comissão terá o prazo de 90 (noventa) dias para apuração, sendo facultada a prorroga-
ção, desde que devidamente justificada.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de fevereiro de 2024.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 23 de fevereiro 2024, no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA Nº 185, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024.

Exonera a pedido, servidora detentora do cargo de provimento em comissão, e dá outras 
providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito do Município de Sumaré, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo 90, da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré;

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de 14 de março de 2011 alterada pela Lei nº 5159, de 24 
de março de 2011, e o Decreto Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011; 

R E S O L V E:

Art. 1º- Exonerar do serviço público, a pedido, a servidora GABRIELY NATÁLIA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 54.918.009-6, do exercício do cargo de provimento em 
comissão, de livre nomeação e exoneração, de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO III, REF 
PMSC-13, subordinada ao Gabinete do Prefeito, com efeito retroativo a 01 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, fará as anotações de 
praxe e os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações onerarão dotação específica do órgão interessa-
do, consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Município de Sumaré, 23 de fevereiro de 2024. 

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, 
em 23 de fevereiro de 2024 no Paço Municipal e no Diário Oficial do Município.

ODAIR DIAS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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